
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  ausência  de
profissional médico para atendimento
na ESF- Roseta.  

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         A  Vereadora infra-assinada, em conformidade com as normas
regimentais,  R  E  Q  U  E  R ao  Excelentíssimo  Sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Vossa Excelência tem conhecimento sobre a falta de profissional médico na
ESF Roseta? Se a resposta for sim, quais providências estão sendo adotadas para sanar o
problema? 

2-)  Existindo consultas pré agendadas as mesmas serão canceladas ou adiadas?
Há como informar com antecedência as pessoas? 

3-)  Em agendando ou transferindo as consultas para outras unidades de saúde a
prefeitura vai disponibilizar condução para o transporte de ida e volta? 

4-) Na impossibilidade de suprir de imediato a ausência de profissional médico na
ESF, a prefeitura pode custear que as pessoas sejam atendidas por médicos ou clínicas
particulares e ainda fornecer condução para transporte ida e volta?

JUSTIFICATIVA 

A  ESF-  Roseta  encontra-se  desprovida  de  profissional
médico para atender a população nas consultas pré-agendadas, nas futuras consultas e, em
casos urgentes, que possam surgir. 

É  muito  difícil  uma  pessoa  moradora  na  zona  rural  se
deslocar até a sede do distrito para uma consulta e não ser atendida em razão da falta de
médico.  Por  outro  lado  caso as pessoas sejam remanejadas para  serem atendidas  em
outras unidades de saúde, cria-se novo problema, uma vez que o distrito não dispõe de
linha  de  ônibus,  apesar  das  reuniões  efetuadas  e  das  correspondências  trocadas.
Realmente  são  problemas  que  precisam  de  atenção  especial  e  serem  resolvidos  de
imediato pela administração municipal. 

Importante registrar que a pessoa com problema de saúde,
as vezes até com fortes dores, não pode ficar na espera das definições da prefeitura quanto
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a contratação de profissional médico. Reafirmo que tratar bem das pessoas, mas tratar bem
mesmo, é dever do gestor público. 

Palácio Legislativo Água grande, 11 de abril de 2022.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 9
6/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

38
43

 E
nv

io
 e

m
 1

1/
04

/2
02

2 
16

:2
1:

07
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 D
el

m
ir

a 
de

 M
or

ae
s 

Je
rô

ni
m

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

76
12

/1
76

12
_o

ri
gi

na
l.p

df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 9
6/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

38
43

 E
nv

io
 e

m
 1

1/
04

/2
02

2 
16

:2
1:

07
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 D
el

m
ir

a 
de

 M
or

ae
s 

Je
rô

ni
m

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

76
12

/1
76

12
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2022-04-11T16:20:50-0300




